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"DISPÕE SOBRE A PESCA AMADORÍSTICA NO ES-

TADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, "

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 19 - Fica definida como Pesca Ama-

doristica a praticada por brasileiros ou estrangeiros, com

o objetivo de Lazer ou desporto, sem finalidade comercial.

Artigo 20 - A prática da Pesca Amadoristi-

ca, de que trata o " caput ”" do artigo anterior, compreende

duas categorias:

I - Pescador Embarcado - aquele que, median

te o pagamento da taxa correspondente,obtêm o direito de pes-

car com barco, linha de mão, tarrafa com no mínimo 25 milime-

tros de malha em mar aberto, puçã, caniço simples, molinete,

carretilha, espínheis com o maximo de 100 (cem) anzois e re-

des com malha minima de 10 centimetros, num total de até 100

metros por pescador,

II - Pescador Desembarcado - aquele que,me-

diante o pagamento de documento único de arrecadação, obtêm

o direito de pescar com linha de mão, caniço simples, moli-

nete e carretilha,


